
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ

PORTARIA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA GAPRE Nº 014/2025 - DESIGNA SERVIDORES E SERVIDORAS PARA, SEM

PREJUÍZO DAS ATRIBUIÇÕES EM SUAS RESPECTIVAS UNIDADES DE LOTAÇÃO,
ATUAREM COMO AGENTES DE CONTRATAÇÃO NOS PROCEDIMENTOS REGIDOS PELA

LEI Nº 14.133/2021.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, bem ainda conforme
as demais disposições legais aplicáveis a espécie: 

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 6º, bem como no artigo 8º, da Lei 14.133/2021;

CONSIDERANDO  que o agente de contratação é a  pessoa designada por ato específico da autoridade
competente, entre servidores efetivos do quadro permanente da Administração Pública, para tomar decisões,
acompanhar o trâmite da licitação,  dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação;

CONSIDERANDO  que  a  comissão  de  contratação  é  o  conjunto  de  agentes  públicos  indicados  pela
Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos
relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares;

RESOLVE:

Art. 1º  DESIGNAR os servidores abaixo para, sem prejuízo das atribuições laborais em suas respectivas
unidades  de  lotação,  atuarem  como  Agentes  de  Contratação  nos  procedimentos  regidos  pela  Lei  nº
14.133/2021:

I- Rejane Coutinho Maias de Oliveira;

Parágrafo único. Os agentes de contratação designados serão responsáveis, entre outras atribuições, pela
operacionalização,  condução  e  julgamento  das  dispensas  eletrônicas  no  Portal  de  Compras  do  Governo
Federal, se houver.

Art. 2º Designar os Agentes de Contratação acima nominados para atuarem como Pregoeiros, conforme o
disposto no art. 8º, §5º da Lei 14.133/21.

Art. 3º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira, comporem a Comissão
Permanente de Contratação deste órgão, na qualidade de membros titulares:

I- Rejane Coutinho Matias de Oliveira;

II- Estefânia Gomes Barreto;

III- Otavio Bernardo da Silva Neto.

Art. 4º Designar como membros da equipe de apoio aos Agentes de Contratação:

I- Estefânia Gomes Barreto;



II- Otavio Bernardo da Silva Neto.

Art.5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos jurídicos a 2 de janeiro
de 2025.

Art. 6º As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que outro ato as modifique ou as revogue.

Dê-se ciência e publique-se.

Santo André - PB, em 06 de janeiro de 2025.

EDGLEI AMORIM DO NASCIMENTO
-Prefeito Constitucional-
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RESUMO DO OBJETO
A presente portaria designa servidores municipais para atuarem como Agentes de Contratação,  Pregoeiros e
membros da Comissão Permanente de Contratação,  nos  termos da Lei  nº  14.133/2021,  com a finalidade de
operacionalizar, conduzir e julgar procedimentos licitatórios e dispensas eletrônicas no âmbito do Município de
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Declara-se, para os devidos fins, que a matéria acima identificada foi publicada em observância às normas de publicidade oficial e de
acesso  à  informação  pública,  integrando  o  Diário  Oficial  Eletrônico  municipal.  A  autenticidade  pode  ser  verificada  em:
https://getpublic.inf.br/system/autenticar-materia?materia=20250107014922&link=PMSA.  Extrato  emitido  eletronicamente  para
instrução de defesas administrativas, processos licitatórios e demais procedimentos que exijam comprovação sintética de publicação.
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